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PLENÁRIO DO COREN/RJ – TIRÊNIO 2024/2026 

 

HOMOLOGADO PELA DECISÃO COFEN Nº 299, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

ATA DA 673ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO 

 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às 10h00min, no Auditório do 1 

CCENF, situado à Rua da Glória 190, 6º andar, reuniram-se seus membros efetivos e suplentes para 2 

realizar a 673ª Reunião Ordinária de Plenário do Coren-RJ, estando presentes os seguintes 3 

CONSELHEIROS EFETIVOS – MEMBROS DA DIREÇÃO: Rosimere Maria da Silva – Vice-4 

Presidente e Antonio da Silva Ribeiro – Primeiro-Secretário. Presentes ainda, os CONSELHEIROS 5 

EFETIVOS: Alcione Matos de Abreu, Carla Oliveira Shubert, Claudia Maria Messias, Glória Maria 6 

de Carvalho, Maria José dos Santos Peixoto, Miriam Salles Pereira, Rosimere Ferreira Santana, 7 

Tereza Cristina Abrahão Fernandes e Tony de Oliveira Figueiredo. AUSENTES, justificadamente, 8 

os Conselheiros Efetivos: Lilian Prates Belem Behring – Presidente, Cristiano Bertolossi Marta – 9 

Segundo-Secretário, Leilton Alves Coelho – Primeiro-Tesoureiro, Eliane Soares de Araújo – 10 

Segunda-Tesoureira, Fabio Domingos, Isabella Nanubia Correa de Almeida que está licenciada, 11 

Paulo Murilo de Paiva, Susana Veloso de Souza Rangel e Vanessa Gutterres Silva, sendo 12 

substituídos pelos seguintes CONSELHEIROS SUPLENTES convocados: Lilian Prates Belem 13 

Behring - Presidente, sendo substituída pela Camila Matheus de Castro, Cristiano Bertolossi Marta – 14 

Segundo-Secretário, sendo substituído pela Olguimar dos Santos Dias, Leilton Alves Coelho – 15 

Primeiro-Tesoureiro, sendo substituído pelo Gilberto Custódio de Mesquita, Eliane Soares de Araújo 16 

– Segunda-Tesoureira, sendo substituída pela Maria da Glória do Desterro Costa, Conselheiro Fabio 17 

Domingos, sendo substituído pelo Antônio Carlos Rodrigues dos Santos e Conselheira Vanessa 18 

Gutterres Silva, sendo substituída pela Flávia Espíndola Kiuchi. Presentes, ainda, os Conselheiros 19 

Suplentes convocados: Teresa Cristina Polo. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros 20 

Suplentes convocados: Deyse Conceição Santoro, Fernanda Vasconcelos Sptiz Britto, Monica 21 

Cunharski Ferro, Pedro Júnior Bastos dos Santos e Sayonara Barros Laurentino. Ausente, ainda, os 22 

Conselheiros Suplentes convocados: Caroline Moraes Soares Motta de Carvalho, Daniele Ferreira 23 

Leal, Erica Barbosa Monteiro Pereira, Jaqueline da Silva, Maria Therezinha Nobrega da Silva e 24 

Wellington Vasconcelos dos Santos. 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM ESPECIAL E 25 
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foram tratadas dessa maneira, havendo uma alteração contratual. Tendo a Conselheira Relatora 146 

respondido que consta na carteira o registro de “supervisora de enfermagem”, além do contracheque 147 

de pagamento constando o valor da gratificação. Ressaltando que foi informado na relatoria do 148 

processo de que é importante ter a gratificação, considerando o trabalho das profissionais, entretanto, 149 

o nome que se deu a ocupação do cargo, tendo em vista que no Código de Ética dos Profissionais de 150 

Enfermagem, aborda sobre a questão das atribuições do enfermeiro e do técnico de enfermagem. Por 151 

fim, a Conselheira Caroline Moraes questiona sobre o procedimento das normas, rotinas e o 152 

quantitativo de enfermeiros que atuam na unidade, tendo a relatora respondido que há 04 (quatro) 153 

enfermeiros. Sobre as normas e rotinas especificando as atribuições de cada um, responde que no 154 

relatório foi solicitado a criação de novas rotinas e pops. A Conselheira Glória de Carvalho questiona 155 

se a denúncia feita pela fiscalização seria feita em razão do exercício ilegal da profissão, tendo a 156 

relatora confirmado. E que todas as outras questões foram tratadas diretamente nos processos 157 

fiscalizatórios. O Conselheiro Tony Figueiredo questiona se consta algum relato nos autos sobre a 158 

atividade de supervisão técnica dos cuidados de enfermagem, sendo de outros técnicos ou cuidador. 159 

A Conselheira Relatora responde que nos depoimentos sim, mas que não era uma prorrogativa do 160 

presente processo, podendo solicitar um novo processo com esta denúncia. Reiterando que o foco é a 161 

supervisão, sendo a supervisão voltada à administração de material. Responde ainda, que há 162 

supervisão dos cuidados em relação aos banhos em relação aos cuidadores. O Conselheiro Leilton 163 

Coelho questiona se as denunciadas estavam demandando tarefas e quem eram os profissionais, 164 

tendo a relatora respondido que as mesmas dividam as funções com os cuidadores e não delegavam. 165 

Exceto quando haviam pacientes mais grave com grau de alta complexidade, as mesmas não 166 

dividiam essa demanda em especifico. Informando que a única atividade que elas faziam eram em 167 

relação as questões de material e medicamento. Respondendo ainda, que no ato em si, a questão 168 

levantada é sobre o exercício da profissão ética e legal. O Conselheiro Leilton Coelho questiona 169 

ainda, se as mesmas recebiam o piso nacional dos profissional de enfermagem, tendo a relatora 170 

respondido que não. E que mesmo diante da gratificação, o valor salarial não se equiparava ao valor 171 

do piso. A Conselheira Claudia Maria questiona se dentro dos depoimentos recebidos, foi descrito 172 

quem fazia a escala de divisão de tarefas no plantão recebido. A Relatora responde que a escala de 173 

tarefas era feita entre os técnicos que comunicavam aos enfermeiros. Já a escala de profissionais era 174 

feita por enfermeiros. Questiona ainda, onde a denunciada enfermeira estava durante este processo, 175 
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